
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

DECISÃO Nº 137/96   
 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 19.04.96, tendo 

em vista o constante nos processos nºs 23078.201280/96-16 e 23078.201290/96-70, onde os 

Acadêmicos José do Nascimento Junior, Silvia Altmann, Leonardo Luis Seger e Paula Alonso 

encaminham solicitação de esclarecimentos quanto ao processo eleitoral para a representação 

discente, nos termos do parecer nº 089/96 da Comissão de Legislação e Regimentos, de acordo 

com sugestões aprovadas em plenário e tendo em vista o Edital de  Convocação do Magnífico 

Reitor para a eleição dos representantes discentes nos diversos órgãos colegiados da Universidade 

 

 

 

D E C I D E  

 

 

1 - As entidades estudantis no âmbito da Universidade (DCE, APG) previstas no 

Artigo 178 do RGU, são obrigadas a realizar as eleições até o dia 03 de maio p.v.. 

 

2 - Os mandatos dos atuais representantes discentes não são passíveis de 

prorrogação tendo em vista o artigo 97, parágrafo 2º do Estatuto da Universidade. 

 

3 - Para este primeiro mandato, e até a elaboração do Regimento Interno do 

Conselho Universitário, a proporcionalidade das representações discentes (Graduação e Pós-

Graduação) no plenário do CONSUN, levando em consideração o número de alunos matriculados 

em cada segmento, será de 7 representantes discentes da Graduação e 2 representantes discentes 

da Pós-Graduação. 

 

Porto Alegre, 19 de abril de 1996.  

 

 

 
 (o original encontra-se assinado) 

       HELGIO TRINDADE, 

       Reitor 


